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Com este BI está sendo distribuído o aditamento SVP Gu nº 6/26, versando sobre o efetivo vinculado
nesta SVP Gu no mês de MAI 26.

Em consequência, a SVP Gu e os demais interessados tomem conhecimento e providências
administrativas decorrentes.

(Nota nº 103336, de 23 de maio de 2026, da SVP/SPC)

n. DISPENSA DE LICITAÇÃO

1) Autorização de Abertura

Em complemento ao contido na Requisição Nº 187-CFGS/4º BE Cmb, referente à aquisição de
premiação para os alunos do CFGS, expedem-se as seguintes autorizações:
 1) autorizo o início do processo de Dispensa de Licitação de acordo com o inciso II, artigo 75 da Lei nº
14.133/21;
 2) autorizo a SALC adotar as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor; e
 3) publique-se.

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.
(Nota nº  103302, de 19 de junho de 2026, da CPL)

2) Equipe de Planejamento da Contratação - Designação

Em atenção a solicitação contida na Requisição Nº 187-CFGS/4º BE Cmb, designo os militares
relacionados abaixo para compor a equipe de planejamento para a contratação de aquisição de premiação
para os alunos do CFGS, desempenhando as atribuições referentes a cada membro da equipe dentro do
prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação.

Cap   MATEUS RODRIGUES GONÇALVES DA SILVA 
1º Sgt  GEORGE HENRIQUE PEREIRA MOTA 
2º Sgt  FRANCISCO DE ABREU FARIA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.
(Nota nº  103303, de 19 de junho de 2026, da CPL)

3) Autorização de Abertura

Em complemento ao contido na Requisição Nº 186-CFGS/4º BE Cmb, referente à aquisição de material
de consumo para o CFGS, expedem-se as seguintes autorizações:
 1) autorizo o início do processo de Dispensa de Licitação de acordo com o inciso II, artigo 75 da Lei nº
14.133/21;
2) autorizo a SALC adotar as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor; e

 3) publique-se.

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.
(Nota nº   103309, de 19 de junho de 2026, da CPL)

4) Equipe de Planejamento da Contratação - Designação

Em atenção a solicitação contida na Requisição Nº 186-CFGS/4º BE Cmb, designo os militares
relacionados abaixo para compor a equipe de planejamento para a contratação de aquisição de material
de consumo para o CFGS, desempenhando as atribuições referentes a cada membro da equipe dentro do
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prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação.

Cap   MATEUS RODRIGUES GONÇALVES DA SILVA 
1º Sgt  GEORGE HENRIQUE PEREIRA MOTA 
2º Sgt  FRANCISCO DE ABREU FARIA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.
(Nota nº   103310, de 19 de junho de 2026, da CPL)

o. LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PRÓPRIA

Concessão

De acordo com o artigo 425 do Regulamento Interno dos Serviços Gerais (RISG), e por ter sido julgado
"Incapaz B1", conforme Ata de Inspeção de Saúde nº 108/2026, publicada no BAR nº 44, de 16 JUN 26,
concedo 15 (quinze) dias de LTSP, no período de 10 JUN 26 a 24 JUN 26.

Sd EV  PEDRO HENRIQUE CAMPOS BARNABE 

Em consequência: 
 a) o referido militar: 
 1) realizará seu tratamento em sua residência, de acordo com o inciso II, do artigo 425 do Regulamento
Interno dos Serviços Gerais (RISG); 
 2) passa a situação de adido, a contar de 10 JUN 26, de acordo com o inciso VI do artigo 21 do R-50; e
 3) deverá realizar nova inspeção de saúde, conforme orientação médica e/ou ordem publicada em BI.
 b) a SU faça a atualização da ficha no SiCaPEx; e
 c) a 1ª Seção, a FS e os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 103134, de 12 de junho de 2026, do S1)

De acordo com o artigo 425 do Regulamento Interno dos Serviços Gerais (RISG), e por ter sido julgado
"Incapaz B1", conforme Ata de Inspeção de Saúde nº 109/2026, publicada no BAR nº 45, de 18 JUN 26,
concedo 35 (trinta e cinco) dias de LTSP, no período de 14 JUN 26 a 19 JUL 26.

Sd EV  RAFAEL VALENTIM JESUINO 

Em consequência: 
 a) o referido militar: 
 1) realizará seu tratamento em sua residência, de acordo com o inciso II, do artigo 425 do Regulamento
Interno dos Serviços Gerais (RISG); 
 2) passa a situação de adido, a contar de 14 JUN 26, de acordo com o inciso VI do artigo 21 do R-50; e
 3) deverá realizar nova inspeção de saúde, conforme orientação médica e/ou ordem publicada em BI.
b) a SU faça a atualização da ficha no SiCaPEx; e

 c) a 1ª Seção, a FS e os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.
(Nota nº 103250, de 17 de junho de 2026, do S1)

p. EXAME DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Designação de Equipe

De acordo com o Art 5º da Portaria - SEF/C Ex Nº 263, de 20 AGO 24, designo a equipe composta pelos
seguintes militares: Asp SOTELINO (chefe da equipe), Asp RENNÓ (Auxiliar), 2° Sgt MOURA
(auxiliar), 3º Sgt PETERSON (auxiliar), 3º Sgt IGOR OLIVEIRA (auxiliar), 3º Sgt THIAGO


